
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON — 

MA  

EDITAL 

CHAMADA PÚBLICA N" 001/2021 

REGÊNCIA LEGAL: LEI FEDERAL 8.666/93 E LEI N" 11.947/2009 E NAS 

RESOLUÇÕES FNDE N" 38/2009 e 25/2012. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 0141/2021 

ÕRGA0 INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES RELATIVOS AOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃOE PROPOSTA DE PREÇOS 

DATA: 20 de abril de 2021, horário 09:00h0Omin. 

LOCAL DE RECEBIMENTO: na sala de reunião da Secretaria Municipal de Educação de 

Timon/MA, localizada na Rua Maria Carlos da Silva, s/n, Bairro Parque  Piaui,  na cidade 

de Timon/MA. 

0 MUNICÍPIO DE TIMON, por meio de sua Secretaria Municipal de Educação, e de 

acordo  coin  a Lei Federal n." 8.666/93 e com suas alterações, torna público a CHAMADA 

PÚBLICA N" 001/2021, conforme previsto as especificações nos anexos deste Edital. 

     

"MAWS& 

 

CII.insaila Public n" ill)1/2021 

     

Ngina IV,  I 



PRO 

FL 

RW3RICA 	  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON — 

MA 

EDITAL 

CHAMADA PÚBLICA N" 001/2021 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (FRUTAS, LEGUMES E 
VERDURAS) ADVINDOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ATENDER A REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE TIMON/MA, PARA O 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE PARA A 
ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS DAS ESCOLAS DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, COM 
FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL NI' 11.947/09 E 
RESOLUÇÕES N" 38/2009 E 25/2012 DO FNDE — FUNDO 
NACIONAL PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO, E, LEI FEDERAL N." 8.666/93 E 
POSTERIORES ALTERAÇÃO. 

O Município de Timon/MA. inscrito no CNI3.1 sob o n° 06.115.307/0001-14. com  sede na 
Praça  Sao  José.  sin.  centro da cidade de Timon/MA. por sua Secretaria Municipal de Educação e 
por intermédio da Coordenação Geral de Controle de Licitações. devidamente instituída pela 
Portaria n° 859 de 04 de janeiro de 2021. vem realizar Chamada Pública para aquisição de 
Merenda Escolar de frutas e verduras da Agricultura Familiar para atender a demanda dos alunos 
das escolas da Rede Municipal de Ensino da Secretaria Municipal de Educação de Timon/MA. 

Os Grupos Formais/Informais deverão apresentar a documentação para Habilitação e 
Projeto de Venda no dia 05 de abril de 2021. as 091100min. na  sala de reunião da Secretaria 
Municipal de Educação de Timon/MA. localizada na Rua Maria Carlos da Silva. s/n. Bairro 
Parque  Piaui.  na cidade de Timon/MA. 

I. DO OBJETO 
1.1 0 objeto da presente Chamada Pública consiste na aquisição de géneros alimentícios (frutas. 
legumes e verduras) advindos da agricultura familiar para atender a rede pública municipal de 
ensino de Timon/MA. para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE 
para a alimentação dos alunos das escolas da rede pública municipal de ensino, para o 
atendimento  au  Pi-otyama Nacional de Alimentação Lscolar/PNAE para a alimentação dos 
alunos das escolas da rede pública municipal de ensino. conlbrme especificações dos géneros 
alimentícios abaixo: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO KG QTD  
VALOR 
UNIT  

VALOR 
TOTAL 

ABOBORA KG 30.000 R$ 4.95 R$ 148.350.00 

A I .FAC F MAÇO 20.000 R$ 4.46 R$ 89.250.00 

I3ANANA 

BATATA DOCE 

. CHEIRO VERDE 

KG 70.000 R$ 8.99 R$ 629.125.00 

KG 20.000 R$ 5.13 R$ 102.650.00 

5 MAÇO 23.000 R$ 180 R$ 87.400.00 

6 	COUVE FOLHA 	 MAÇO 20.000 R$ 4.95 R$ 99.000,00 

7 	FRIA° VERDE 	 KG 1.000 R$ 13.93 R$ 13.977.50 

8 	MACAXEIRA KG 20.000 R$6.21 R$ 124.133.33 

9 MAMA() KG 17.000 R$ 5.02 R$ 85.297.50 

10 MAXIXE KG 800 R$ 13.20 R$ 10.556,00 

II MARACUJÁ KG 2.000 R$6.37 R$ 12.740.00 

12 MELANCIA KG 120.000 R$ 2.50 R$ 300.300.00 

13 MELÃO KG 20.000 R$ 4,46 R$ 89.100.00 
14 PEPINO KG 10.000 R$ 3.5 I R$ 35.075.00 
IS 	PIMENTA0 KG 6.000 R$ 5.07 R$ 30.435.00 
16 	PIMENTA DE CHEIRO KG 2.000 R$ 15.58 R$31.165.00 
17 	REPOLHO 	 KG 15.000 R$ 5.21 R$ 78.075,00 
18 TOMATE 	 KG 15.000 R$ 6.72 R$ 100.800.00 

09 

I VALOR 

! QUIABO 	 KG 1.000 R$ 12.18 R$ 12.180.00 
TOTAL ESTIMADO R$ 2.079.559.33 

1.1.1 As verduras e frutas deverão ser de boa qualidade,  corn  tamanho médio padronizado: 
1.1.2 As hortaliças deverão ser frescas. inteiras e sãs. as fblhas deverão se apresentar intactas e 
Firmes. 
1.1.3 Deverão ser isentas de substâncias terrosas. sem sujidades ou corpos estranhos aderidos 
superfície externa, sem parasitas. larvas ou outros animais nos produtos ou embalagens sem 
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umidades externa anormal. isenta de odor e sabor estranhos. isentos de enfermidades e não 
deverão estar danificadas por lesões que afetem a sua aparência e utilização. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
2.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão A conta dos recursos do 
PNAUMDE. consignados no orçamento da Prefeitura Municipal sob as seguintes rubricas 
orgamentúrias: 
Projeto Atividade: 12.361.1014.2095: 12.361.1001.2105.0000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recurso: PNAEIMDE 

3. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
3.1 Para participação no certame será necessária à apresentação dos seguintes documentos: 
3.1.1 Para Grupos Informais de Agricultores Familiares: 
3.1.1.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa física (CPF); 
3.1.1.2 Cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar (PRONAF)  DAP  principal, ou extrato da  DAP.  de cada Agricultor 
Familiar Participante: 
3.1.1.3 Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar (Anexo II) elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a entidade 
Articuladora e assinado por todos os Agricultores Familiares participantes. 
3.1. I .4 Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial. quando for o caso. 
3.1.1.5 Cópia dos documentos pessoais como Registro Geral. CPF prova da inscrição. 
comprovante de residência. 
3.1.2 Para Grupos Formais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares 
Rurais constituídos em Cooperativas e Associações: 
3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNP.1): 
3.1.2.2 Cópia de Declaração de Aptidão ao MONA!: -  DAP  jurídica para associações e 
cooperativas: 
3.1.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: 
3.1.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: 
3.1.2.5 Prova de regularidade para com a Receita Federal; 
3.1.2.6 Prova de Regularidade para com INSS; 
3.1.2.7 Prova de Regularidade para com FGTS; 
3.1.2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no 5.451 de  lo  de maio de 1943: caso de associações. 
No caso  dc  empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social. 
registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica. 
3.1.2.10 Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar (Anexo II). 
3.1.2.11 Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial. quando for o caso. 
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3.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou cópia autenticada por 

Tabelião de Notas ou por servidor público municipal no exercício de suas funções. 
3.3 Os documentos não poderão apresentar emendas. rasuras ou ressalvas. 

3.4 Não  sera()  aceitos "protocolos de entrega-  ou "solicitações de documentos-  em 

substituição aos documentos aqui exigidos. 
3.5 Na hipótese de não constar prazo de validade nos documentos apresentados. serão aceitos 

como válidos os emitidos até 90 (noventa) dias anteriores  it  data mareada para a abertura dos 

envelopes. 
3.6 Se faltar algum documento ou se algum documento apresentar falha não sanável na 

sessão. o fato acarretará a INABILITAÇÃO do proponente. 

4. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
4.1 Os documentos deverão ser entregues na sala de reunião da Secretaria Municipal de 

Educação de Timon/MA, na abertura da sessão pública deste certame, em envelope colado 
indevassável, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte externa, as seguintes 

informações. 
4.1.1 0 envelope n° 1 — Habilitação deverá ser entregue fechado. indevassivel, contendo na sua 

parte externa as seguintes informações: 

ENVELOPE N" 01— HABILITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA N" 001/2021 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 
(razão social/nome, endereço, telefone) 

4.1.2 Os grupos deverão apresentar no envelope n° 1 numa única via. o PROJETO DE 
VENDA o qual deverá ser elaborado de acordo com o Modelo apresentado no Anexo 
4.1.4 A avaliação dos Projetos  sera  considerada por item. 
4.1.5 0 envelope n" 2 — Projeto de Venda deverá ser entregue fechado. indevassável, contendo 
na sua parte externa as seguintes informações: 

ENVELOPE N". 2— PROJETO DE VENDA 
CHAMADA PÚBLICA N" 001/2021 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 
(razão social/nome, endereço, telefone) 

4.2 Os envelopes entregues em local ou período diferentes não serão objeto de análise, não 
sendo permitida a participação de interessados retardatários. 
4.3 Cada grupo formal só poderá ofertar alimento de acordo  corn  a sua atual capacidade 
agrícola. 
4.4 Serão considerados habilitados para execução das ações do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar aqueles que atenderem aos requisitos estabelecidos no item 3 
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demonstrando que se encontram em situação de regularidade jurídica, econômica e fiscal. e 
detêm a necessária aptidão técnica para desempenho das ações. nos termos deste edital. 

5. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO E DA APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRA: 

5.1 Ate o dia. hora e local estabelecido no preambulo deste Edital. serão recebidos os envelopes 
IV 1 e 2  corn  a presença dos interessados. 
5.2 Serão abertos inicialmente As 09h0Omin do dia 20 de abril de 2021 Os envelopes n" 1 dos 
participantes e os seus conteúdos colocados à disposição para serem examinados e visitados 
pelos interessados presentes. 
5.3 Ato continuo, o conteúdo dos envelopes  sera  examinado pelos membros da Coordenação de 
Licitação os quais habilitarão os participantes que tiverem atendido o estabelecido no item n° 
03 e subitens desta CHAMADA PÚBLICA e inabilitarão os que não. 
5.4 Não havendo recurso(s) ou feito o julgamento dos impetrados. serão abertos os envelopes 
n° 2 — Projeto de Venda e feita A distribuição do objeto desta CHAMADA PÚBLICA entre os 
participantes. 
5.5 Os proponentes  corn  documentação regular serão convocados para apresentar amostras dos 
produtos ofertados. nos termos do item 7. 
5.6 Serão classificados os interessados que se encontrem em situação regular. constatada  corn  a 
apresentação da documentação exigida no item 3 e que tenham suas amostras aprovadas, além 
de atenderem a todas exigências deste edital. 
5.7 Na análise das propostas e na aquisição, deverão ser priorizadas as propostas de grupos do 
município. Em não se obtendo as quantidades necessárias, estas poderão ser complementadas  
corn  propostas de grupos da região, do território rural, do estado e do pais. nesta ordem de 
prioridade. 

6. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 
6.1 Não serão acolhidas as impugnações e/ou recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou identificado no  process°  para 
responder pelo interessado. 
6.2 Este edital só poderá ser impugnado em ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o 
inicio do recebimento da documentação. 
6.3 Após a publicação do julgamento. o interessado poderá interpor recurso no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis. 0 recurso  sera  comunicado aos demais licitantes que poderão 
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
6.4 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
6.5 As razões de impugnação ao edital e de recurso deverão ser formalizadas por escrito e 
devem ser protocoladas junto A Prefeitura Municipal. impreterivelmente no horário de 
atendimento. de 08h As 13 horas. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA 

--- 
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7.1 Os proponentes classificados corno vencedores deverão apresentar amostra junto a 
Secretaria Municipal de Educação. no prazo de até 02 (dois) dias úteis. sob pena de 
desclassi ficação. 
7.2 As amostras deverão ser apresentadas acompanhadas dos seguintes dados: Identificação do 
licitante, número do item referente à amostra e número da Chamada Pública, juntamente com 
uma relação dos produtos. 
7.3 As amostras serão analisadas pela Divisão  dc  Merenda Escolar. no mesmo endereço. 

partir das 09h0Omin do dia 29 de abril de 2021, podendo além dos Classificados. qualquer 
cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfiram na realização e 

resultados dos trabalhos. 
7.3.1 Caberá a Divisão de Merenda Escolar verificar as amostras apresentadas e emitir parecer 
a respeito das mesmas. sendo que. para as amostras reprovadas pelo referido Departamento. 
automaticamente o respectivo item do projeto de venda do classificado será desclassificado. 

7.4 Caberá a Divisão de Merenda Escolar apresentar à Coordenação Geral de Controle de 
Licitações o relatório de entrega e análise das amostras. em até 02 (dois) dias úteis após o 
recebimento das mesmas. Da análise das amostras será emitido parecer técnico motivado 
(aprovado ou reprovado) para fins do encaminhamento do processo para a Adjudicação pela 
Coordenadoria de Licitação e Homologação ou Revogação pela Autoridade Competente. 
7.5 No caso de rejeição de amostra pela Divisão de Merenda Escolar, será solicitada ao 
fornecedor classificado em 2' lugar a apresentar uma amostra. assim sucessiva e ordenadamente 

em caso de nova rejeição. 
7.6 0 Resultado da Avaliação estará disponível na sala de reunião da Secretaria Municipal de 
Educação de Timon/MA. 
7.7 As licitantes que tiverem suas amostras rejeitadas poderão recorrer da decisão da Divisão de 
Merenda Escolar em até 02 (dois) dias úteis após a publicação do Re 
latório de Avaliação. O recurso deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura 

Municipal de Timon - MA. 
7.8 0 custo das amostras apresentadas ocorrerá por conta do interessado em participar do 
processo licitatório. não cabendo pleito posterior de indenização por despesas realizadas para 
poder participar do certame. 
7.9 A não-apresentação da amostra ou apresentação de amostra em desacordo com as exigências 
deste edital implicará na automática desclassificação do item e/ou da proposta. sendo licito 
Administração aplicar as sanções de advertência, multa e/ou suspensão. previstas neste Edital. 
7.10 Os produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais a serem 
fornecidos para Alimentação Escolar serão hortaliças e frutas. priorizando. sempre que possível. 
Os alimentos orgânicos e/ou agro-ecológicos. 

8. DA CONTRATAÇÃO 
8.1 Uma vez declarado "VENCEDOR-, o proponente vendedor deverá assinar o CONTRATO 
de fornecimento dos Gêneros Alimentícios (hortifrutigranjeiros). conforme modelo apresentado 
no - 1 (Minuta de Contrato). 
8.2 Os Gêneros Alimentícios deverão ser entregues semanalmente. todas as segundas-feiras. nos 
turnos manhã. das 07:30h As 11:30h, e tarde. das 13:30 As 17:30h. DIRETAMENTE nas 
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Unidades de Ensino. localizadas na zona urbana e rural. conforme relação em planilha de entrega  

corn  os referidos endereços (anexo VI). de acordo com o cronottrama de quantidade a ser 
expedido mensalmente pela Divisão de Merenda Escolar da Secretaria Municipal de Educação. 

8.2.1 0 não cumprimento das entregas no dia estabelecido acarretará em sanções aos 
contratados.  con  forme previsto no contrato: 
8.2.2 Os entregadores deverão esperar a conferência dos produtos no local da entrega. 
8.2.3 As caixas para entrega dos alimentos deverão estar higienizadas e não poderão ser de 

madeiras. 
8.2.4 As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não corresponderem à qualidade 
exigida no Edital. 
8.2.5 As caixas dos alimentos deverão ter o peso especificado na caixa. 
8.2.6 Os Gêneros Alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

8.3 0 recebimento dos gêneros alimentícios será formalizado através de RECIBO DE 

ENTREGA (Termo de Recebimento). 
8.4 0 pagamento será feito em moeda corrente nacional, por deposito, quinzenalmente, após a 

entrega dos produtos. 
8.4.1 0 pagamento será feito mediante a apresentação da Nota Fiscal e do Termo de 
Recebimento. devidamente conferidos e atestados pelo servidor responsável pelo 
recebimento dos objetos entregues. a serem entregues no Protocolo da Secretaria Municipal 

de Educação. 

9. DAS CONDIÇÕES DE SUBSTITUIÇÃO E PREVISÃO DE QUANTIDADE 
9.1 0 objeto da presente Chamada Pública será recebido provisoriamente. no ato da entrega. para 
efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

9.1.1 Constatada irregularidades no objeto contratual, na forma na clausula anterior. a 

Contratante poderá: 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contração. sem prejuízo das penalidades cabíveis: 
ai) na hipótese de substituição. a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Secretaria Municipal da Educação. no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
contados da notificação por escrito. mantidos o preço inicialmente contratado: 
b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes. determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis:  

hi)  na hipótese de complementação. a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. contados da notificação 
por escrito, mantendo o prego inicialmente contratado. 

9.2 0 recebimento do objelo dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral 

da quantidade e das especificações contratadas. 
9.3 A quantidade dos gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) a serem adquiridos é estimada 
com base nos cardápios elaborados pela Nutricionista do Município e executados pelas escolas. 

IMONIIIIIMUMMEINVIIILImararmosueriememonaukaa..o.maaveswinsunallitICaliranWaoracce  
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9.4 Pela inexecução parcial ou total serão aplicadas multa de 5% (cinco por cento) do valor da 
obrigação descumprida após regular processo administrativo, sem prejuízo das sanções aplicadas 
no  art.  87 da Lei n° 8.666/93. 

10. DO JULGAMENTO E DOS PREÇOS 
10.1 Serão considerados habilitados os proponentes que apresentarem a documentação solicitada 
no item 3 e seus subitens. de forma completa, atualizados e válidos na forma da Lei. 
10.2 Serão adotados os Pregos de Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição de 
Alimentos - PAA (Entende-se por Preço de Referência o preço médio pesquisado. em âmbito 
local, regional. territorial, estadual e nacional, nessa ordem dos produtos da Agricultura e do 
Empreendedor Familiar Rural), através de orçamentos. conforme estipulado no § 1" do  Art.  23 
da Resolução/CD/ENDE no 38/2009 e que serão apresentados pelos proponentes. para o 
exercício vigente do contrato. 

10.3 Em se tratando de produto coberto pelo PGPAF — Programa de Garantia de Pregos para a 
Agricultura Familiar, o prego não poderá ser inferior ao prego apresentado pelo PGPAF. 

10.3.1 Os pregos serão fixos durante a vigência contratual. 
10.4 Na análise das propostas e na aquisição dos gêneros (hoitifrutigranjeiros) serão priorizadas 
as propostas dos grupos locais (fornecedor do âmbito local) e as dos grupos formais conforme §§ 
30 e 4" do Artigo 23 da Resolução FNDE 38/09. 
10.5 0 limite individual de venda do Agricultor Familiar Rural para a alimentação escolar devera 
respeitar o valor máximo de RS 20.000,00 (vinte mil reais) por  DAP  por ano civil, referente 
sua produção. conforme estabelece a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

11. SANÇÕES 
11.1 0 inadimplemento dos prazos e condições deste Edital sujeitará a licitante as sanções 
administrativas previstas na Seção II do Capitulo IV da Lei Federal n." 8.666/93. na Lei n' 
11.947. de 16 de junho de 2009, bem como na minuta contratual. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 A Administração recusará todo e qualquer produto que não atender as especificações. ou 
que sejam considerados inadequados pela fiscalização. 
12.2 Não serão considerados documentos apresentados por via postal.  e-mail  ou fax-simile.  
12.3 Os documentos deverão ser obrigatoriamente originais ou cópia previamente autenticada 
por cartório ou pela Comissão Permanente de Licitação. 
12.4 A licitante contratada responderá pelos danos que causar A Administração ou a terceiros na 
execução do objeto contratado. isentando o Município de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência dos mesmos. 

12.5 Não será permitida a subcontratação do objeto do presente edital. 
12.6 Esclarecimentos relativos ao presente Edital e As condições para atendimento das 
obrigações necessúrias ao cumprimento de seu objeto. serão prestados diretamente na 
Coordenadoria Geral de Controle das Licitações Públicas do Município. 

Edital Chain:Ida Pubi ca ne 001 /2021 	 Página ne 9 
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12.7 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Coordenadoria Geral de Licitações. 
luz das disposições contidas na Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993. e suas alterações 
posteriores, e demais legislações aplicáveis. 
12.8 A participação no presente processo de licitação implica no conhecimento e na aceitação 
plena deste Edital e suas condições. 
12.9 Os participantes deste certame desde já declaram, sob a pena prevista no parágrafo único do 
artigo 97 da Lei n" 8.666/93. não estarem declaradas inidõneas por qualquer entidade da 
administração pública direta ou indireta. de qualquer das esferas de governo, nos termos do 
inciso IV do artigo 87 do mesmo diploma legal. 
12.10A lista dos fornecedores classificado, e na ordem de classificação. serd publicada na 
Imprensa Oficial do Município de Timon- MA e no mural interno da Prefeitura Municipal. 
12.11 A contratação será feita logo após publicação da Lista de Classificação. sendo que Os 
VENCEDORES serão convocados para a FORMALIZAÇÃO do Contrato. 
12.120s casos omissos serão decididos através do parecer da Comissão de Avaliação e 
homologados pela Secretária Municipal da Educação. 
12.13Será competente o Foro da Comarca de Timon. Estado do Maranhão. para dirimir dúvidas 
e/ou litígios oriundos deste Edital.  corn  renúncia de qualquer outro. por mais privilegiado seja. 
12.1.4integram ao presente Edital os seguintes anexos: 

ANEXO 1 Minuta do Contrato: 
í\N EX() II - Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios: 
ANEXO Ill — Termo de Referência: 
ANEXO IV — Modelo de Procuração 
ANEXO V — Modelo de Termo de Recebimento 
ANEXO VI - Cronograma de entrega de gêneros alimentícios da agricultura familiar 

Timon/MA. 01 de abril de 2011. 

ral ea Po-7  
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Visto:  

Semiramis  Antiio de Alencar 
Coordenadora Geral 
Coordenação Geral de Controle das Licitações — CGCL 

posiimsespenewslentwoweraessarnwienrovms.runalmarszta 
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ANEXO I  

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N" 	/2021 
PROCESSO N" 0141/2021 

Contrato para Aquisição de gêneros 
alimentícios (frutas, legumes e verduras) 
advindos da agricultura familiar para atender 
a rede pública municipal de ensino de 
Timon/MA, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE para 

alimentação dos alunos das escolas da rede 
pública municipal de ensino, objeto da 
Chamada Pública n" 001/2021. 

Por este instrumento particular. o MUNICÍPIO DE TIMON. por intermédio do (órgão/ente). 
endereço completo com CEP. inscrita no CNP.1 sob o n" 	  doravante designada 
CONTRATANTE. neste ato representada pela sua Secretária. Sra. 	  
(qualificação. identidade. CPF e endereço completo) e 	  CNPJ sob o 
	 com sede à 	neste ato representada pelo Sr 	  

	

(qualificação. identidade. CPF e endereço completo)a seguir denominado CONTRATADA 	 
firmam o presente CONTRATODE 	, com o fim de 	 nos termos da Chamada 
Pública n°  	. fundamentados nas disposições da Lei IV 11.947/2009 e nas resoluções 
ENDE n" 38/2009 e 25/2012. demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no 
Edital e têm entre si. por esta e da melhor forma de direito. tudo de conformidade com a 
Licitação do presente Contrato. mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente 
outorgam e aceitam: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA  

1.1 É objeto desta contratação a aquisição de géneros alimentícios (frutas. legumes e verduras) 
advindos da agricultura familiar para atender a rede pública municipal de ensino de Timon/MA. 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE para a alimentação 
dos alunos das escolas da rede pública municipal de ensino. de acordo  corn  a Chamada Pública 
IV 001/2021. a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato. independentemente de 
anexação ou transcrição. 

n_  
Edital Chamada Publica ne 001/2021 
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2. CLAUSULA SEGUNDA  
2.1 A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar conforme descrito no Projeto de Venda e listagem anexa a seguir: 

I. Nome do 
agricultor 
familiar 

2. 
CPF  

3. 
DAP  

4. 
Produto 

5. 
Unidade 

6. 
Quantidade 

7. 
Preço/Unidade 

8. Valor 
total 

2.2 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda 
da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total estimado de R$ 

). conforme listagem dos itens acima. 
3. CLAUSULA TERCEIRA 

3.10 limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
empreendedor rural não ultrapassará a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por  DAP  por ano civil, 
retërente A sua produção. 

4. CLÁUSULA QUARTA 
4.1 A CONTRATADA ou as entidades articuladoras deverão informar ao Ministério do 
Desenvolvimento Agrário — MDA os valores individuais de venda dos participantes. em no 
máximo 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada 
pelo NI DA . 

5. CLAUSULA QUINTA  
5.1. Os Gêneros Alimentícios deverão ser entregues DIRETAMENTE nas Unidades de Ensino. 
localizadas na zona urbana e rural, conforme relação em planilha de entrega com os referidos 
endereços (anexo IV). de acordo com o cronograma de quantidade a ser expedido mensalmente 
pela Divisão de Merenda Escolar da Secretaria Municipal de Educação. 
5.1.1 0 não cumprimento das entregas no dia estabelecido acarretará em sanções ao contratado. 
conforme previsto no contrato; 
5.1.2 As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não corresponderem à qualidade 
exigida no Edital. 
5.1.3 As caixas dos alimentos deverão ter o peso especificado na caixa. 
5.2 0 recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-6 mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais de venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 
5.2.1 Constatada irregularidades na entrega. a Contratante poderá: 

a) se disser respeito A especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contração. sem prejuízo das penalidades cabíveis: 

.410000   .0tWaS.0. 
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ai) na hipótese de substituição. a Contratada deverá fazê-la em conlbrmidade com a 
indicação da Secretaria Municipal da Educação. no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
contados da notificação por escrito. mantidos o prego inicialmente contratado: 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes. determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis: 
b 1 ) na hipótese de complementação. a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante. no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. contados da notificação 
por escrito, mantendo o prego inicialmente contratado. 

6. CLAUSULA SEXTA  
6.1 No valor mencionado na cláusula segunda estão inclusas as despesas com frete. recursos 
humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais. comerciais. trabalhistas e 
previdencidrios e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA  
7.IAs despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
Projeto Atividade: 
Elemento de Despesa: 

8. CLAUSULA OITAVA  
8.1 0 pagamento  sera  feito em moeda corrente nacional. por depósito, quinzenalmente, após a 
entrega dos produtos. 
8.1.1 0 pagamento será feito mediante a apresentação da Nota Fiscal e do Termo de 
Recebimento. devidamente conferidos e atestados pelo servidor responsável pelo recebimento 
dos objetos entregues. a serem entregues no Protocolo da Secretaria Municipal de Educação. 
8.2 Não  sera  efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

9. CLAUSULA NONA  
9.1 É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes sem culpa ou dolo na execução do contrato. não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

10. CLAUSULA DÉCIMA  
10.1 A CONTRATANTE se não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento da 
CONTRATADA. deverá pagar multa de 2% (dois por cento) acrescida de juros de 0.1% (um 
décimo por cento) ao dia sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os casos quando não 
tiverem sido efetivados os repasses mensais de recursos FNDE em tempo hábil. 

11.CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
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11.1 0 CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos. cópias 
das Notas Fiscais de Venda. ou congênere. dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. estando à disposição 
para comprovação. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA  
12.1 0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas 
Fiscais de Compra. os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de 
contas. bem corno o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos. estando à disposição para comprovação. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
13.1 A CONTRATANTE poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos da CONTRATADA: 

b) rescindir unilateralmente o contrato nos casos de infração contratual ou inaptidão da 
CONTRATADA: 

c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

13.2Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa da 
CONTRATADA. deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro garantindo-lhe o aumento 
de remuneração respectiva ou a indenização por despesas ja realizadas. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA  
14.1 Pela inexecução parcial ou total será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor da 
obrigação descumprida após regular processo administrativo, sem prejuízo das sanções aplicadas 
no  art.  87 da Lei n° 8.666/93. 
14.1.1A multa pela inexecução parcial ou total  sera  aplicada após regular processo 
administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
CONTRATANTE ou. quando for o caso. cobrada judicialmente. 

15.CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 
15.1A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal da Educação. da 
Divisão de Merenda Escolar e outras entidades designadas pelo FNDE. 

16.CLAUSULA DÉCIMA SEXTA 
16.1 0 presente contrato rege-se pela Chamada Pública n° 002/2019. pelas Resoluções FNDE n° 
38/2009. 25/2012 e pela Lei n.° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente. e a Lei Federal 
8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

Editol Chainatlii 	ir 001/2(121 
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17.1 Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo mediante acordo formal entre as partes. 
resguardadas as suas condições essenciais. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
18.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas. por meio de 
carta. que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento. por fax. 
transmitido pelas partes. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA  
19.1 Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial. nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobserváncia de qualquer de suas condições; 
c) qualquer dos motivos previstos em Lei. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA  
20.1 0 presente contrato vigorará por ..., contado a partir da data da liberação do primeiro pedido 
do contrato. 

21.CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  
21.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Timon para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígios 
oriundas do presente contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E. por estarem assim justos e contratados. firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. na  presença de 02 (duas) testemunhas. 

Timon/ MA, 	de 	 de 2021.  

Secretária Municipal de 	  
CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1) Nome: 	 
2) Nome: 

 

	CPF.: 
CPF.: 
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ANEXO II 

MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILI-AR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Edital / Chamada Pública n" 001/2021 

EM ANEXO  
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PNAE 

ANEXO  VU  

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

Mode,lo proposto para os Grupos Formais 

PROKr_-.)  DIE  VENDA DE. GtNERos AUMENTÍCIOSDA AGRICULTURA-FAWILIA4 PARA ALIMENTA9A0 ESCOLAIkONAC 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADAKJBLICA N° 	. _........... _ 	_ 

—101:NTIFICACAC.:1 DOS FORNECEDORES 
GRUPO FORMAI 

Nome do Proponente 	 12. CNPJ  

3. Endereço 	 . Municipio/UF 

5.  E-mail 	 6. DDD/Fone 	 17. CEP  

110.  Agência Corrente 	[11. Conta N° da Conta 8. N°  DAP  Juridica 	 9. Banco , 
. _................ 

12. --N-6.  de Associados 	 113. 14° de Associados' de acordo  corn  a Le14. N° de Associados com  DAP  Física 

- 	 ___ _ —.

ri° 11.326/2006  
15 Nome do representante legal 	16CPF 	

i 
[ . 	 . . 	

r.DDD/Fone 

18. Endereço 	 119. Municipio/UF 	 - 

40 



2. Unidade 

lit  -- RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1.Produto 

1 

41 

1U :-. IDENTIFICAÇÃO DA ENT1DADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/KREC 
1 Nome da Entidade 	 2. CNPJ 	 13. Municlpio/UF 

1 
4 Endereço 	 15. DDD/Fone 

1- 	 -1 k3 Nome do representante e  e-mail 	 F. CPF  

-r 
i. 

3 	 —r— 	_i___. 
4 	

J 
, 

3. Quantidade 5. Cronograrna  rid  
Entrega do*; produtos, 

_ 
— 

k. Preço de Aquisição* 

4.1. Unittrio 	2.Total 

5 	  

Obs • * Preso publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 
Declaro estar de acordo  corn  as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 
Local e Data: flAssinatura do  Representante  do GrupdFone/E-mail: 

Formal 



PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

ANEXO VII (continuação) 
MODELO DE PROJETO DE VENDA 

Modelo Proposto para os Grupos Informais 

'PROJE.TO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAgAo ESCOLAR/PNAE  
litDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N°-- 
11 --- IDENTIFICAÇA0  DOS FORNECEDORES 
rGRUPO INFORMAL 
11. Nome do Proponente 	 2. C-I5-F 

3. Endereço 	 PI. Municipio/UF 
1 	

I. CEP 

6.  E-mail  (quando houver) 	 fr. Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora ( ) Sim ( ) Não . 1-9 .Nome da Entidade Articuladora110. E-mail/Fone 
1(guando houver)  

if—  FORNECEDORES PARTICIPANTES 
1. Nome do Agricultor(a) Familiar 	.CPF 	 13.DAP 	 4. Banco 	5.N0 Agência -16.  

Corrente 

2 



111- IDENTIFICACIO DA  ENT1DADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
_J_ • 1. Nome da Entidade 	 ! '2 CNPJ 	 T-Municiplo  

_15.DDD/Fone 
6. Nome do representante e  e-mail  7.CPF 
V - RELACIO DE FORNECEDORES E PRODUTOS  
1. Identificaggio do Agricultor (aj. Produto 	 3.Unidade 	4.Quantidade 
Familiar 

4. Endereço 

5.Preço 	d a—lor Total 
Aquisição* 
Unidade  

111111I IT1ITTiii2I:TiI.. 

lobs.:  * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na 	 Total do projeto 
Ichamada pública). 	 
V - TOTALL7-140 POR PRODUTO 

1.Produto 

i4 
5 

otal do projeto: 

1 

TotalAgricultor I 

Total agricultor 

r 	ut 

.Cronograrna 
12.Unidade 	 3.Quantidade r.Preço/Unidade 5.Valor Total poe Entrega dosi 

Produto 	Produtos 

_J. 



1/\ssinatura do Representante do Grupo 
[Informal 	 

iDeciaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições  del  
fornecimento. 
tocal e Data: Fone/E-mau: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) doAssinatura 
Grupo Informal 

4 

.44 

•:i ,5.4,4 e:•%! *. 



PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PNAE 

ANEXO VII (continuação) 

MODELO DE PROJETO DE VENDA (continuação) 
Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
LSCOLAR/PNAE 
!IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAU.CHAMADA PÚBLICA 
I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 
1. Nome do Proponente 

PARA ALIMENT:AO:6 

r. CPF 

p. E-:nclereco 	 14. Municipio/UF 	 15.CEP 

1,- 
. N° da  DAP  Física 	 17. DDD/Fone 	 E-mail  (quando houver) 

1 
9.Banco 	 ilb.N° da Agência 	 11W0  da Conte Corrente 

i  



NN 	 Municipio 
_ 

rone 

H- fiEL-A Aci.Des PRODUTOS 
jUnidade 	 Tduantidade 	 Pro de Aquisicão* 	bronograma de Entrega 

.,i1 	
CinitiiitT't otal 	_Ictos produtos  I 

, 
13 
1
,
4
5 

 

61 
-i-1 
8 ! 	 -I

_  

Obs.:  Prep()  publicadO no Edital n xxx/xxxx (a mesmo que consta na cham—ada_Oblia 
._ ........   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON — 

MA  

ANEXO  III  

TERMO DE REFERÊNCIA 
FORMA DE COTACAO  

I. OBJETO: 
Aquisição de Merenda Escolar de frutas e verduras da Agricultura Familiar para atender a demanda 
dos alunos das escolas da Rede Municipal de Ensino da Secretaria Municipal de Educação. 
2. UNIDADE REQUISITANTE: 
A elaboração do presente Termo de Referência foi requerida do Setor de Administrativo, da 
Secretaria Municipal de Educação — SEMED. 

3. JUSTIFICATIVA: 
Visando atender a melhoria na qualidade da Merenda Escolar de frutas e verduras, destinado aos 
alunos da Rede Municipal de Ensino será feito processo para aquisição dos mesmos através da 
Agricultura Familiar. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, QUANTIDADE ESTIMADA: 
4.1 - Nas tabelas abaixo estão demonstradas a especilicação do objeto. valor estimado e a forma 
de cotação dos produtos/serviços objeto deste Termo de Referência. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO KG : QTD 
-  

VALOR 
UNIT  

VALOR 
TOTAL 

ABOBORA KG 30.000 R$4.95 R$ 148.350.00 

2 ALFACE MAÇO 20.000 R$ 4.46 R$ 89.250.00 

3 BANANA KG 70.000 R$ 8.99 R$ 629.125,00 

BATATA DOCE 	 ; KG , 20.000 R$ 5.13 R$ 102.650.00 
1 

CHEIRO VERDE 	 I MAÇO 23.000 R$ 3.80 R$ 87.400.00 

6 	COUVE FOLHA 	 I MAÇO 20.000 R$ 4.95 R$ 99.000.00 

7 FEIJÃO VERDE 

MACAXEIRA 

MAMA() 

i 
' KG 1.000 R$ 13.93 R$ 13.927.50 

8 KG 20.000 R$6.21 R$ 124.133.33 

KG 17.000 R$5.02 R$85.297.50  

lo  MAXIXE KG 800 R$ 13.20 R$ 10.556.00 

Edital Chamada Publica na 001/2021 
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MA 

11 
, 

MARACUJÁ 	 ! KG 2.000 R$ 6.37 R$ 12.740.00 

12 MELANCIA KG 120.000 R$2.50 R$300.300.00 

13 MELÃO KG 20.000 R$4.46 R$ 89.100.00 

14 PEPINO 

PIMENTÃO 

KG 10.000 R$ 3.51 R$ 35.075.00 

15 KG 6.000 R$ 5.07 R$ 30.435.00 

16 	PIMENTA DE CHEIRO i KG 2.000 R$ 15.58 R$31.165.00 

17 	REPOLI-10 KG 15.000 R$ 5,21 R$ 78.075.00 

18 	TOMATE KG 15.000 R$6.72 R$ 100.800.00 

19 	Oil  IA  BO  , KG 1.000 R$ 12,18 R$ 12.180.00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.079.559.33 

Valor por extenso R$ 2.079.559.33 (dois milhões, setenta e nove mil, quinhentos e cinquenta 
nove reais e trinta e três centavos). Os preços estimados é o limite para as aquisições e fbram 
obtidos mediante ampla pesquisa de preços. nos termos da Lei. 

5. DO PAGAMENTO: 
5.1 - Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição. em moeda corrente 
nacional. em até 02 (dois) dias úteis do mês subseqüente aos serviços prestados.  au  em outro 
prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante. inclusive quanto aos parcelamentos. 
mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de 
recebimento. sendo ektuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na 
legislação em vigor. 
5.2 - Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta. em virtude de penalidade ou inadimplência. sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 
5.3 - Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato: 
b) Se o valor da multa tbr superior ao valor devido pelo objeto. responderá o contratado pela 
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração. ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
5.4 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a  flair  a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas. 
5.5 - A contratante. quando da efetivação do pagamento, poderá exigir da contratada a 
documentação que comprovem a regularidade em relação A Fazenda Federal ou Estadual. INSS e 
FGTS. sob pena da não efetivação do pagamento. 
5.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento 
estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato. 

2.44414,4.41131,  

Chaniada Puhhe-,10' 00 /2021  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - 

MA 

6. LOCAL DE SERVIÇO: 
6.1 —A aquisição dos produtos deste Termo de Referência. serão para a Merenda dos alunos das 
escolas da Rede Municipal de Ensino da Secretaria Municipal de Educação. situada A Rua Maria 
Carlos da Silva S/N. Parque  Piaui,  Timon-MA. no horário de 7h3Omin as I 3h3Omin. e entregue 
nas escolas conforme Cronograma de Entrega conforme as devidas emissões das autorizações de 
compra. 

7. DAS RESPONSABILIDADES 
7.1 - DA CONTRATADA: 
7.1.1 - Em cumprimento As suas obrigações. cabe à CONTRATADA. além das obrigações 
constantes das condições para a execução do objeto e daquelas estabelecidas em lei: 
7.1.2 - Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado. nos termos da legislação 
viizente, ou quaisquer outros que vierem a substitui-los, alterá-los ou complementá-los: 
7.1.3 -Atender prontamente As requisições dos entres contratantes para a compra da Secretaria 
Municipal de Educação em Timon — MA, neste Termo de Referência. 
7.1.4- Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente e/ou administrativamente, por qualquer 
•danos/prejuízo/perda causados à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução 
do fornecimento deste termo de referência. devidamente comprovado. sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. 
7.1.5 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte. o fornecimento do objeto desta licitação. 
salvo mediante prévia e expressa autorização do Orgão Contratante. 
7.1.6 - Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Termo de Referência. 
7.1.7 - Prestar os esclarecimentos desejados. bem como, comunicar à CONTRATANTE. através 
do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam 
prejudicar o bom andamento ou o resultado final do fornecimento: 
7.1.8 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. 
resultantes da execução do contrato. 

8-1)0 CONTRATANTE: 
8.1 - Será responsável pela lavratura do respectivo Contrato. com  base nas disposições da Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações. 
8.2 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato. 
8.3 - Emitir a -REQUISIÇÃO-  autorizadora dos serviços contratados. 
8.4 - Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido. 
8.5 - Fiscalizar a execução do Contrato. através de servidor especialmente designado, conforme 
dispõe o  art.  67 da Lei 8.666/93. 

9_ DAS SANÇÕES PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO: 
9.1 -As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência. estão previstas 
nos artigos 81. 87. 88 e seus parágrafos. todos da Lei  ii.  8.666/93 e artigo 7° da Lei 10.520/02. 

111111111120111111Mr:zr,aalt. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
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9.2 - A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será 
calculada sobre o valor do objeto. competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante. 
observando os seguintes percentuais: 

a) de0.3% (três décimos por cento), por dia de atraso ate o limite correspondente a 10 
(dez) dias: 

b) de0.5% (cinco décimos por cento). por dia de atraso a partir do 110  (décimo primeiro) 

dia, ate o limite correspondente a 15 (quinze) dias: 
c) de1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16' (décimo sexto) dia. ate o limite 

correspondente a 30 (trinta) dias. findo o qual a Contratante rescindirá o contrato 
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n." 
8.666/93. 

9.2.1 - Será aplicada multa de 1.5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação. 
quando a Contratada cometer qualquer infração As normas legais Federais. Estadual e 
Municipal. respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão 

da infração cometida. 
9.2.2 - Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 
Contratada: 
a) executar objeto em desacordo com o presente Termo de Referência, normas e técnicas 
ou especificações. independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias. As 
suas expensas: 
b) praticar por ação ou omissão. qualquer ato que. por imprudência. negligência, imperícia. 
dolo ou má fé. venha a causar danos A Contratante ou a terceiros. independentemente da 
obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

9.3. ADVERTÊNCIA: 
9.3.1 - A aplicação da penalidade de advertência  sera  efetuada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que 
acarretem pequeno prejuízo ao Município de Tirnon, independentemente da aplicação de 
multa  moratoria  ou de inexecução contratual. e do dever de ressarcir o prejuízo: 
b) execução insatisfatória do serviço contratado. desde que a sua gravidade não recomende 
o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade: 
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das 
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de 
suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

9.4. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

9.4.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de 
Thrion pelo prazo de até 02 (dois) anos. ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição. a pessoa. física ou juridica. que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7" da 
Lei n' 10.520/02, c.c. práticas que contrariem disposições do Decreto Municipal n." 
009/2009. 

Edital Chamada Publica n 001/2021 
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9.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

9.5.1 - A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o 
acompanhamento da execução contratual se constatada a mi-fé. ação maliciosa e 
premeditada em prejuízo do Município de Timon. evidência de atuação com interesses 
escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município ou aplicações 
sucessivas de outras sanções administrativas. 
9.5.2 - A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com toda a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate 
que seja promovida a reabilitação, depois de ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 
05 (cinco) anos. 
9.5.3 - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração 
Pública será aplicada ao licitante ou contratada nos casos em que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos. fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos: 
b) praticarem atos ilícitos. visando frustrar os objetivos da licitação: 
e) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de 
Timon. em virtude de atos ilícitos praticados: 
d) reproduzirem. divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros. quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução 
deste contrato. sem consentimento prévio, em caso de reincidência: 
e) apresentarem  it  Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em 
parte. com  o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual: 
d) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 
9.5.4 - Independentemente das sanções a que se refere este capitulo, o licitante ou 
contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos. podendo a 
Administração propor que seja responsabilizado: 
a) civilmente. nos termos do Código Civil: 
h) perante Os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício 
profissional a elas pertinente; 
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

9.6 - Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado. antes que 
tal penalidade seja descontada de seus haveres. 
9.7 - As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. com  exceção da declaração 
de inidoneidade. cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista. conforme § 3° do  
art.  87 da Lei n.° 8.666/93. 
9.8 - As multas administrativas previstas neste instrumento. não têm caráter compensatório e 
assim. o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.  

MAW  
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MA 

10. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 
10.1 - A fiscalização/gestão do fornecimento estará a cargo do setor competente do órgão 
contratante. por intermédio de servidor designado para tal finalidade, nos termos do  art.  67 da 
Lei n.° 8.666/93, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará 
ocorrência à CONTRATADA. objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

11. DO PRAZO: 
11.1 —PRAZO: A compra desta aquisição de produtos da Agricultura Familiar será de acordo 
com a solicitação da secretaria, conforme solicitação do Departamento Administrativo da 
Secretaria Municipal de Educação — SEM  ED.  

12. ASSINATURA DO SETOR SOLICITANTE: 

Timon — MA. de 	de /021. 

Maria José Alves Barbosa Assunção 
Diretora Administrativa 

Aprovo o Termo de Referência em / /2021 

Samuel de Sousa Silva 
Secretária Municipal de Educação - SEMED 

Portaria n° 013/2021-GP  

piamidopylskiss, 

Edital Chainada Publica 0001/2021 
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ANEXO IV  

MODELO DE PROCURACAO 

PROCURACAO 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito. o (a) (a 
EMPRESA ou senhor) 	 . com sede (endereço) na Rua (Avenida) 
	 . n° 	. devidamente inscrita no CNPJ/MF (CPF/MF). sob 
n" 	  representado(a), neste ato, por seu sócio-gerente (ou gerente ou representante 
legal) Sr. 	 , brasileiro, estado civil, profissão. residente e domiciliado 
nesta cidade. nomeia e constitui seu representante. o Sr. 	  
estado civil, profissão, portador da cédula de identidade. R.G. n° 	e do CPF/MF. sob 
n° 	 . a quem são conferidos poderes para representar a empresa (ou 
outorgante) na Chamada Pública n° 001/2021, instaurada pelo Município de Timon/MA. em 
especial para firmar declarações e atas, formular lances, negociar prego. interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes do Processo 
Administrativo acima indicado. 

(local e data) 

 

de 	 de 2021. 

    

Nome do Responsável Legal 
Outorgante 

Edital Chamada Publicit nu 001/2021 
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AN EXO V  

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO 

I. Atesto que (nome da Entidade Executora) 

CNPJ 

 

representada por (nome do representante legal) 

  

	  CPF 
	

recebeu em 

	ou durante o período de  	a 	/ 	/ 	do(s) nome(s) do(s) 

fornecedor(es) 

relacionados: 

	os produtos abaixo 

  

2. Produto 3. Quantidade 4. Unidade 5. Valor Unitário 
6. 	Valor 
Total(*) 

7. Totais 
(*) Anexar notas fiscais 

8. Nestes termos. os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) esta  (ão)  de acordo com os padrões de 
qualidade aceitos por esta instituição, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos 
recebidos. conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. 
aprovado pelo  CAE.  

de 	de  

Representante da Entidade Executora 

Representante do Grupo Fornecedor 

Ciente: 	 
Entidade Articuladora 

Chamada Publica na 001/2021 
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ANEXO VI  
CRONOGRAMA DE ENTREGA DE GÊNEROS ALIMENTICOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR  

EM ANEXO 

Edital Chamada Publica nm 001/2021 
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La ‘a.s. material torieso e iujidades,  sem  dams fisicei 
.  mecanizes  oriundin do manesmo e  transporte,  de 

wtI1tett4 a..c.etitc, P.m: de roidous de feriilizantes, 

410 foam adevada 

7.000 li,i' • 70 4100 

1 QI:,-6i 
, 

,c; 

1 ii:tAttf;:jTw.-  . 	,./...e41,¡:- ., 	........, 

it.'o it oi: RS 0,00 

f.•.:-.1 LI.vvizarlos-:,  
, 	Oil't-Citirl'iff  

.. 	. 	. 	: 	' 	*: 	.'-...- 	. 

v..t.-,r..- ,....,,,vu...oft 	.: • .,....- -:-.,... -iv....tt,ou: 	1:- ., -. - : .4...v....W. 
.• ltirkt r 	

-I . 
'-it2;i1r ' " .M1:54%kt 	" TOT VI 	4't•I't  1 

; 



s.  RATA'T. 1)0CE 

I  le  supra fk to lisa, lir nu: e .:taripada, de..,:tido Nir 

graiida, isenta de enfermitlades. parmitih e  lap,  sm: 

dap. 	lvo,  c material terroso e sujidades m.cm 	m 	Vo  

nivcAtitt-os oriumlut: do ,,,:mu..Nio Oil.11;speqw  Iwo:  de 

resíduos deft:vac:ante:, mr.mv:t-mortad,m mle Ibrma 

adequada. 
2.000 KG 20.000 KG w. 9,,im RS 0,00 

CLIFIRO VERDE 

Follius de vor verde. de 1" qualidade  ;mom  multi() 
graduado,  compost°  de echnlinha e coontrn. viçoso, 

brilhante, fresco, vcrde.  scut excess.  de umidade. sem 

sinais de amareluntentn,  coal tall*  i notes,  seal  folhas 

toeuras oti multehas.. Can1  gran  de ovouoiio completa do 

tainaillio, livre de  inseams,  isenta do dam* por qualquer 

lestio física ou mectiniea Trunsportadas 

adequadamente. 

2.300 MAIC,..0 23.000  MAO)  "t.'5; 9,00 RS 0,00 

.. 

- 	':  
''''. 

- A;J:.:N.F.10),SM 	m. 	: 

vs  .*61:031C101 

COI  ; VE FOI LIA 

,.. 	: 	m.,...c'-'m., 'imr]-',,.;',:.: :, • -,;-.', ,A","' •,?•-•"" ',"'',1  ‘i?,',:i.:. ':: N.11 t 1 ,e+y- 	-.,,. ‘• • 	)eiN 	. 	A  It.  . .kt .g .._:: ir, ),, i/ 	• • • .v., 	J-.04:.•,.• 	. 
i:•:.  '' 	::i;;Iiiiiillai,fi:=S ,I.:.''  • • 	, ''',.:::0;'::;:',':51'' 

MAO  

t'....t.:':*)'''...'  - ' 	'• 

20.000 

111.''..ii 	''''',.:; 

N1M;() 

';':..ii.:)1-11.•4. -t-':\‘,....:1it..L.L.,.,
:' 

/tN lidtd 

.:1•01sM,.,  

RS 0.00  

Couw tblha de cor  write.  de I ' qualidade eoin molho 

vieoso, hrilltantelreseo, verde, sem excessu de 

tunidade. seta sinais de amarelamento coal  talus  

limos, sem folhas escuras ou murchas coin gmu de  

e‘ollielm eumpleta  Jo  tamanho. livre de inseuts. isenta 

de danos por qmmalquer lestio iisieu ou 

numetiniea.Transtxmrtudas adequadamente 

2.000  

FEI.J.i()* 

Rijn°  verde — novo,  gam  integro. isento de matena 

(mesa, pedras ou corpos 

estranhos. fungos MI parasitas. Ernbalado  eta  sacos 

plasticos transpaiente.tm de 1Kg WM 

identitieacAo do produto e  pram (le  

validaele 'Irammspoi  tad°  Je i:II ma ddequada. 
100 KG 1.000 KG WS 0,00 RS 0,00 

11mINCAXE4RA 

Maeakeira, integra e firmo. isenta de Anidades.  corn  

grau de evolue3o complete de tamanito. Transportados  

dc  lbrnia arkitiada. 2.000  Kt;  20.000 KG RS 0,00 RS 0,011 

Nl AMA() 

Main&o integro, tinne  dc  I" qualidade,  coin  grau de 

evolKSo complete: de tdmanho e  grail  medio de 

maturaçflo. isento de sumidades. sullstrummet lei rosas 

ou ectpos estratilms, isenta de itatIC.<  pot  qualquer 

lesArm Nien ou move:Mica Transportados de torma 

adequada, 

1.700 KG 17.000 KG 14.... IMA! RS RAO 



MARA( .1.:JA*  

Maracujá  fittest°  e lime, de I.' qualidade. "soar,  dc  

stuidades . what:firms k•To..sirs ,.. c.irp"K 4:S117111110S, 

eel" Free  de I:V(1101:4e' coniple:i• •ir 	.illtla1111.3r de 

matmacio adCgilatia  an  consume, trapsroriad,•, 

adequadamente. 2110 K(, 2.000 f((i 11'•:,  ti 00 RS 0,00 

MAXIXL" 

I); pi  Uncial  cmalithalo, apreseinandv iarnanlio. cor e  

coin  foniaau imillime. devrialii  art  hem 

desenvolvida.  'arm  data fisiecs r mccanieosoriiiiak,s 

do manuseio e  'Tamarac, ¡sent:,  de sujidades . 

star:dam:Vas terrosos e  corps  estranhos. act131dkliillakki  

COI  Sal.'9 plastiert e caixas piciplias 

Klf K(; 800 KC; tr.5,  ii  nii RS 0,00 
.,.. 
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MELANCIA 

klelancia fresca.  trams corn  70 a 30% de maruracâe. 

0.3111 41511C300.  ,or  I: Chuir0 ez;;:hor parprio,  corn  polpa 

fume e intacta, 1.1eWritist •;ivi  ben:  descnvolvido,  ¡scum  

de enfermidades. parasites e lar  vas.  material terroso e 

sujidades, sem  Janos  fisicos e ineeinicos oriundos do 

innimseio c transporte, de colheita iccente livre ile 

ivsiduras de iertiliiiiinirs, devendo sm hanspoliadas de 

forma adequada. 

12.000 Ki . 120.00 KG RS 0,0(„; RS 0,00  

mEi AO 

memo  de I' qualidade.ficseo, frutos  corn  maturn3o 

udequada  au  censuino. com  aspecto. cot e clieho e 

sarei preiprio, com polpa firme e Miada. devendo sei 

hem  &vend°  scr bem desenvolvido.  ¡sepia  de 

enfermidadcs. parasitas e larva.. material terrosoe 

sujidades, rem danos lisicos e niezilnices oriundos do 

manuseio e tansperle. de colheita recente. livre de  

residues  de fenilizantes. ileNndo  sec  transponaclas de 

Maria adequada.  

UN  KG 20.000 KG lt.ili) RS 0,00 

PEPINO 

l'epino integios, com colonic:10 vride.oscimi, firmei. 

110111$ de sujulades ou cornos cistianhoS. 

fransportados  dc  forma adequaiiii. 
1.1100  KO  10.000  R's  0.00 

PIMENTA IsE CIIEIRO 

. 

l'imentinlat de 13  qualidatle. folczao e fume, com  gran  
ru maturaetie adequatla. taiiimilai i"uhlio,  Leona  de 

:UPSEIlltiaS taresas. sujidarles. copos estranhos e 

intidade 'i ransportadas de fcirma adequada 
lotij 

• 
I 	, 

. i •\ 0 : 	it 	
. 

2.000 

4  ' ANtiA): 

Kiii 1:61,•,i;if ki; 0,110 

•,.:•, 	.4. 
• .'.2•10.tii:. 	1: 

• 2.,.. 	,.. 
.. 	. 3.; ,,•:': . ,:z:';'iiisl :aiSZ;PY4''.1.', 

" '' ir. 	, 	-..,,, 	,..; 	,  4S4k; o. • 
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PIMENTM) 

Pi:item:10 verde  dc  1' qualidade. Imegro c fitme. eoin  

grail  th. Inaturaçao atiequadu. tamanho  medic,. 'sewn  

de substam:tas (et rosas, sti,iidade, corpos esnantio 	e 

umidade I ranspottadas de forma adequada 
600 KG 6.000 KG IZS ft,(1t) 

i 	

— 

RS  OAR 

(.11.1 AB4.) 

°mho  de l' quatidade. lenrosireseo.  write.  de 

colheita recente.  win salmis  de ainarelamento com grau 

de maturmdt,  adequada. isento de ,trtistilnetas  tern).  

sujidades e t.•••rpos estranhos.Teinsporfatins de tOrma 

adtmuada. 100 KG 1.000 KG ii.1; 0,110 is 0,110 

REPOLHO 

Repelhe verde integro, de l' qualidacompacta e  

ileum,  eoin folhas freseas e r ieosas.  scan  lestIcs de 

origem ftsiea  oil  ouviutica portiirtwOe5 e ecirti.15, 

utianho e e.lidraelo unifortnes. i,:entint de sujidades. 

parasite e lan as. neotid1;:imunla em caixas 

prOm ias Aeondicionada cm embalagem plistica. eont 

peso expres..st..Tram,portadas de forma adequada. 
1.5110 KG 15.0110 KG RS WM RS 0,00  

TON  lATE 

Teatime dc  I' qualidade, tantanho niedio, grau  medic)  

de amadureeintento. seio rupturas. integro cm todas as  

parieç, isento de insetos. ttnitdade. stutaatics. 

Sithsaititlas terro.;:t% ota corptt$ eNtranhos. 

Transportados de foima atiequada. 
1.5(10 KCi 15.000 KG 1( 	lo.VIS R$ 0,00 

ToT,%".  Rs  0.00 R$ 0,00 

OBSERVAÇÕES: 

1"12001,110S  (WAS  QUANTIDADES FORAM CAI•CUI IWAS  SOWN  rE PARA MODALIDADE FKSINO CRECHE 

F.S17-01.A DE TEMPO INTEGRAI. FSIIMATIVA PARA I 710 A1.1!NOS1 

i\L TRICLONISIAS RESPONSÁVEIS 

.grA 
1,,,T•s,(1,•:16 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

AGRICULTURA FAMILIAR 

CRONOGRAIV1A DE ENTREGAS ANO: 2021 

ZONA URBANA 
. 	 -- 

ORDEM GÊNERO ALIMENTÍCIO CRONOGRAMA DE ENTREGA I- ENTREGA 24 ENTREGA 

1 ABÓBORA QUINSENALMENTE X X 

2 ALFACE MENSALMENTE X 

3 BANANA MENSALMENTE X 

4 BATATA DOCE MENSALMENTE X 

5 CHEIRO VERDE QUINSENALMENTE X 

6 COUVE FOLHA MENSALMENTE X 

7 MACAXEIRA MENSALMENTE X 

8 MAMÃO QUINSENALMEN  EE  X X 

9 MELÃO QUINSENALMENTE 

10 MELANCIA MENSALMENTE X 

11 PIMENTA DE CHEIRO MENSALMENTE X 

12 PIMENTÃO QUINSENALMENTE 

13 PEPINO MENSALMENTE 

14 REPOLHO MENSALMENTE 

15 TOMATE QUINSFNAUVIENTE X 
O.Stal. 



.-...... 
ORDEM 

ZONA 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

RURAL 
7" 	 ............. -r 

1i3 ENTREGA 

...... 
GÊNERO ALIMENTÍCIO P ENTREGA 

i A ribBORA QUINSE.NAI MENTE X 

2 ALFACE. MENSALMENTE X 

3 BANANA MENSALMENTE X 

4 BATATA DOCE MENSALMENTE X 

5 CHEIRO VERDE QUINSENALMENTE X 

6 COUVE FOLHA MENSALMENTE. X 

7 MACAXEIRA MENSALME N rE , 
8 MAMÃO QUINSENALMENTE 

9 MELÃO QUINSENALMENTE X X 

10 MELANCIA MENSALMENTE X 

11 PIMENTA DE CHEIRO MENSALMENTE X 

12 P MENTÃO MF.NSALM  EN  f E 

13 PEPINO MENSALMENTE X 

4 REPOLHO MENSALMENTE X 
1 15 TOMATE QUINSENALMENTE X X 

111011=01VT 



.,.._.,....._..........„ 	 _. 
CRECHES - ZONA URBANA 

- 
ORDEM GÉNERO ALIMENTÍCIO CRONOGRAMA DE ENTREGA 1.4 ENTREGA 2§ ENTREGA 

1 ABOBORA QUINSENALMENTE - 
Ni  MOM  

X 
2 ALFACE MENSALMENTE X 

3 BANANA QUINSENALMENTE X X 
4 BATATA DOCE MENSALMENTE X 

- 5 CHEIRO VERDE QUINSENALMENTE X X 	
' 

6 COUVE FOI HA MENSALMENTE X 
7  FUR/  VERDE MENSALMENTE X 
8 MACAXEIRA MENSALMENTE X 
9 MAMÃO QUINSENALMENTE X X 

10 MARACUJA QUINSENALIVIENTE. X X 
11 MELÃO QUINSENALMENTE X X 
12 MELANCIA QUINSENALMENTE X X 
13 MAXIXE QUINSENALMENTE X X 
14 PIMENTA DE CHEIRO MENSALMENTE X 

., 

15 PIMENTÃO QUINSENALMENTE X X 
16 PEPINO MENSALMENTE X 
17 QUIABO 

1111

18  
QUINSENALMENTE X X 

REPOLHO 
19 TOMATE  

MENSALMENTE X 
QUINSENALMENTE • X 	

- 



OIRELAIneu. 

TEMPO INTEGRAL - ZONA URBANA 

ORDEM GÊNERO ALIMENTÍCIO CRONOGRANIA DE ENTREGA V ENTREGA 
--.., 

_ 	.„....,. 

V ENTREGA 

1 ABÓBORA QUINSENALMENTE X X 
2 ALFACE MENSALMENTE x 
3 BANANA QUINSENALMENTE X 

4 BATATA DOCE MENSALMENTE X 

5 CHEIRO VERDE QUINSENA1MENTE 

6 COUVE FOLHA MENSALMENTE X 
7 MACAXEIRA MENSALMENTE X 
8 MARACUJÁ QUINSENALMENTE X X 

10 MELANCIA QUINSENALMENTE X X 
11 MAXIXE QUINSENALMENTE X 

12 PIMENTA DE CHEIRO MENSALMENTE X 

13 PIMENTÃO QUINSENALMENTE 

14 PEPINO MENSALMENTE X 
15 QUIABO QUINSENALMENTE 

16 REPOLHO MENSAI.MEN FE X 
17 TOMATE QUINSENALMENTE 

, 

OBSERVAÇÕES :CRONOGRAMA SUJEITO A ALTERAVIOES , CONFORME NECESSIDADE. 

As quantidades de cada gênero alimentício serão descritas na pauta de distribuição de cada escola 

As entregas deveriio ocorrer no horário compreendido das 07:30 as 10:30 e/ou das 13:00 as 16:00 horas, de segunda à sexta-feira,nas unidades de ensino 

Quaisquer alterações ou ajustes de datas que se fizerem necessárias deverão ser combinados previamente  corn  o Departamento de Nutrição e Alimentação 
Escolar  

O veiculo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo portaria ng 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância 

Sanitaria 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ LIVRO DIDÁTICO 

:( >LA N DE ALUNOS 
CASA FAMILIAR RURAL 

EMEF JUSTINIAN° VASCONCELOS GUEDES 260 
C. E.  JOSE.  ELES8À0 DE SOUSA - ANEXO EMEF JUSTINIANO VASCONCELO 

EMEF MACHADO DE ASSIS 47 
EMEF NORBERTO MOREIRA LIMA 91  
EMEF TOMAS  AREA  LEÃO 61  
EMEF LARANJEIRAS 28  
EMEF JOÃO DE AZEVEDO 60 
EMEF SAO FRANCISCO DE  ASSIS 77 
EME; PROFESSORA MARIA DA GLORIA 23 
EIVIEF JOÃO FRANCISCO RODRIGUES 51 

ii  

LOCALIDADE ESCOLA INI" DE ALUNOS 
CAMPO GRANDE EMEF  ANTONIO MP°  DOS SANTOS 417  
SAO  FRANCISCO  EMU  SEBASTIÃO DE DEUS 14 

CARNAUBA DE PEDRA EMEF NOSSA SENHORA DAS DORES 58 
BATALHA  WEE  SANTA MARIA 21 

ARÃO REIS EMEF  JOSE  MACHADO LEITE 60 - 
CABECEIRA DA IUMA EMEF JUREMIL DA SILVA GEDEON 62 

ENCARNADINHO  EMU  BOA ESPERANÇA 27 
COPACABANA EMEF SIMEÃO SILVA RIOS 28  

SAO JOSE  DOS CACETES EMEF JAMIL DE MIRANDA GEDEON 51 
BACURI EMEF INACIO DE GÓIS 18 

23 MUNDO NOVO EMEF SANTA ANA 
1--- 	BARROCA FUNDA EMEP SANTO  ANTONIO  32 

PINTO EMEF FRANCISCO ALVES CAVALCANTE 295 
ITAGUARA EMEF SANTA :SABEI 32 

Lfb 

LOCALIDADE 

TAMANDUÁ 

TAMANDUÁ 
	SAO GONÇALO  

AÇUDE  
BOA VISTA 

BARRA DAS POMBAS 

LARANJEIRAS 
SÃO CiONÇALO 

SAO  MIGUEL  
PIRANHAS 

MATAPASTO 

ROTAS DE DISTRIBUIÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 2021 - ZONA RURAL 
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ESTADO DO MARANHÃO  
PRE  FEITURA MUNICIPAL DE TiMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ LIVRO DIDÁTICO 

ROTAS DE DISTRIBUIÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 2021 - ZONA RURAL 

"1• % "•11ii 
; 

,r,;•• 

tr.  

1 	1 Liwatal•-:Attria 

LOCA i  JIM.°  E ESCOL A NUMERO DE AU:NOS 
CABECEIRA DO VERISS:MO EMEF COSMO Vi rORINO DE SOUSA S 

CASTELO EMEF DONA SINHARA 332 _ 
MUNDO NOVO DOE PRETOS EMEF DONA  LUCIA  15 

MANGABEIRA EMEF PEDRO RIM° DA SILVA 6 . 
SANTA MARIA EMEF TOMAS GEROMMO DOS SANTOS 8 

PONTE EMEF JOAO  WIZ  GAU 15 
Pi2csAo EMEF MANOEL CONSTANCIO DA SILVA 45 

LAGOA SECA EMEF MANOEL DE OLIVEIRA COSTA 29 _..... 
MONTEIRO EMEF CANUTO DOS SANTOS 115 _ 

BURITI DO MEIO EMEF  SAO  FRANCISCO DE  ASS'S  77  
'AEU  EMEI ALCIDES SOTERO DE ASSEISA0 25 
lAcARE EmEi JOAO CONSTANCIO 37 

SANGRADOURO EMEF RERMANTINO RODRIGUES GONSpLVES 46  
BUR  iTE  SO  FAZENDA  OA  PAZ (ANEXO  ANTONIO  PEREIRA DA SILVA) (1 

• • AL., 	• 
• - 

LOCAIIDAJW, ESCOLA • NI:NERO DE A1.1:NOS 

BREJO PASCOAL EMEF  JOSE  PASCOAL DUARTE 15 
VERTENTE EiviEE  JOSE  ALVES GALIZA 117 

FAZENDA NOVA EMEF  DR.  PROBO FALCÃO LOPES 41  
CAC  A&U EMEF ZEUNA ASSUNCAO SILVA 277 

6 BARRA DE  SAO  FE  LYE  EMEF HUMBERTO DE CAMPOS 21 
STt MARIA Do GPv PA EMEF NOSSA SENHORA APARECIDA 13 , 

NOVO ESTADO EMEF NOSSA SENHORA  OAS  GRAÇAS 11 
MUQUEM  EMU  NOSSA SENHORA DO EARMO 11 

SMO ESCURO EMEF  -SAO  RAIMUNDO NONATO 31 . 
COHEI3 II EMEF INACIA HELENA  OF.  SOUSA SILVA  
go  JOAO EMEF  SAO  JOAO 16 -4  ASS.  PEDRAS  EMU,  SAO JOSE  23 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E AUMENTAÇA0 ESCOLAR/ LIVRO DIDÁTICO 

ROTAS DE DISTRIBUIÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 2021 - ZONA RURAL 

LOCALIDADE ESCOLA NI IND RO DE ALDNOS 

AGUA LIMPA EMEF MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS 32 

LAGOA DO BARRO EMEF  SAO  LUIZ 31  
RONCADOR EMEF ORGMAR MONTEIRO 264  

LAGOA GRANDE EMEF JOÃO PAULO II 44 

89 EMEFJOSt FERREIRA DE  SA  26 . 
BAMBU EMEF GETOLIO VARGAS 23 
ONÇA EMEF PEDRO GOMES DA SILVA 40 

SACO EMEF SÃO ELIAS 42 
MACAÚBA EMEF  JAMIE.  DE MIRANDA GEDEON FILHO 9 
BARRACA  EMU  SÃO GERMANO 9 

CASTANHAO EMEF  MANOR.  C.ARNEIRO 	 . 46  

LOCAL IDADE ESCOLA NUMERO DE ALUNOS 

IRAJÁ EMEF  JOSE  JESUINO DE OLIVEIRA 
9 

PORÇÃO DO Z.B. EMEF ZECA BATISTA 71 
CABEÇEIRA DA BAUNILHA  EMU"  TERESA LIMA DA SILVA REIS 19 ... 

ZUMBI EMEF MIGUEL PEREIRA DE OLIVEIRA 17 

CABECEIRA DA BACABA EMEF  ANTONIO  BEZERRA 48 

BURITE CORTADO EMEF SENADOR  ARCHER  156  
SAO JOSE  DOS PERDIDOS EMEF FRANCISCO LEONIDAS DE SOUSA 261 

581 



.„ 	 , •, 	• 	. 	•:.......: 	........  

:.: 	• 	

ROTA 	08.: ,.;•:. ; 
., 	 ..,.:;, ... ,.  . 	. 	. 

ix.  /CA LIDADE ESC( M..A -.1'NFLTMERO DE AIA INOS 

MUNDO NOVO EMEF JAIME ASSUNCAO L 15 

GAMELEIRA DO JAIME EMEF  LUIS  PIRES 
;  

18 

EN-IRE MORROS EMEF  LUIS  FIRMINO DE SOUSA 31 

CACHIMBO EMEF  SAO  FRANCISCO 
: 
' 

42 

TAPERA BENEDITA PEREIRA DE SOUSA 4ErvIEF I 28 

BONCTINHO EMEr JOÃO JOCA DE ASSUNCÃO(NOVO MAIS EDUCAÇÃO) I r 
186 

CANOA EMEF  ANGELICA  MARIADOS SANTOS 26 

NUTRICIONISTAS RESPONSÁVEIS 

ESTADO DO MARANHAO 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE TIIVION 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ LIVRO DIDÁTICO 

ROTAS DE DISTRIBUIÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 2021 - ZONA RURAL 

. 	. 	. 	- 	. 
LOCALIDADE ESCOLA NUMERO DE ALIIN( ); 

BOM JARDIM EMEF  LUIS  JOSE  PEREIRA DA COSTA 24 ----- 
BREW  DO BIANOR 	 1EMEF BIANOR PEREIRA DA SILVA 27 . 	- -- 

GANIELEIRA 	 IEMEr  ANTONIO  PEREIRA DA SILVA 356 

SÃO JOÃO DOS MARROCOS 	'EMEF MARCIA CRUZ LIMA 22 

FAZENDINHA EMEF SÃO BENEDITO 22 

POTE EMEF  SAO  FRANCISCO 42  

SAO  BENEDITO - EMEF RAIMUNDINHO MOURA 32 

FORMIGA EMEF  SAO JOSE  23 

VISTA ALEGRE . EMEF  LUIS  DE SOUSA PIRES 32 . 
GARAPA EMEF FILOMENA CUNHA 9 

ENXU EMEF CONSTANTINO  JOSE  DA SILVA 29 

____ 	VARJOTA DE CIMA EMEF FRANCISCO COSTA 15 
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